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SIIMULA: Dispiie sobre açiies prioritdrias da 
Administraçao Pillica Municipal, diretrizes 
gerais para elaboraçâo da Proposta 
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providências. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art.1° - 0 orçamento do Municipio de Diamante do Norte, para o exercicio de 2016 sera 
elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta Lei, compreendendo: 

I - as metas fiscais; 
- as prioridades e metas da Administraçâo Municipal; 

III - a estrutura dos orçamentos; 
IV - as diretrizes para a elaboraçao e a execuçâo dos orçamentos do Municipio; 
V - as disposiçijes sobre Divida Pillica Municipal; 
VI - as disposees sobre despesaS corn pessoal; 
VII - as disposiçôes sobre alteraçiks na legislaçao tributaria e 
VIII - as disposiçiies gerais. 

CAPiTULO I 
DAS METAS FISCAIS 

Art.2° - As metas fiscais de receitos, despesas, resultado primdrio nominal e montante da 
divida ptiblica para o exercicio de 2016 de que trata o art.4.° da Lei Complementar 
n° 101/2000, est-do identificadas no anexo I desta Lei e que contera ainda: 

Anexo I - Metas Fiscais para o exercicio de 2015 e 2017; 
Anexo U - Avaliscdo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior; 
Anexo In - Metas Fiscais comparadas corn as fixadas très exercicios anteriores; 
Anexo w - Demonstrativo da Evoluçâo do Patrimeinio Liquido; 

.1 Anexo V - Demonstrativo da Ongem e Aplicaçâo dos Recursos obtidos coin alienaçao de 
ativos; 
Anexo VII - Demonstrativo da Estimativa e Compen açao de Rentmcia de Receita; 
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Anexo VIII - Demonstrativo da Margem de Expansâo das DOCC; 
Anexo IX - Demonstrativo de Riscos Fiscais; 
Allez° X - Projetos em Andamento. 

Art.3° Até trinta dias apis a publicaçâo dos orçamentos o Poder Executivo estabelecerd 
a programaçâo fmanceira e o cronograma de execuçâo mensal de desembolso, 
conforme previsto no art. 8° da Lei Complementar no. 101/2000. 

CAPfTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÂO PÛBLICA MUNICIPAL 

Art.4° - As prioridades e metas da Administraçâo Municipal para o exercicio financeiro de 
2015 sdo aquelas defmidas e demonstradas no anexo I desta Lei, conforme 
preceitua o art. 165, § 2. ° da Constituiçâo Federal. 

§ 10  - Os recursos estimados na Lei Orçamentâria para 2016 serdo destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Plano Plurianual. 

§ 2° - Na elaboraçâo da proposta orçamentdria. para 2016, o Poder Executivo poderA 
aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas no Plano Plurianual, a fira de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilibrio das 
contas ptiblicas. 

CAPÎTULO III 
DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art.5° - A Lei Orçamentkria para 2016 evidenciara as receitas e despesas de cada uma 
das unidades gestoras, especificando a Autarquia, desdobradas as despesas por 
funçâo, sub-funçao, programa, projeto, atividade ou operaçôes especiais e 
quanto à sua natureza, p

I
or categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 

modalidade de aplicaçdio, tudo em conformidade corn as portarias SOF; STN 
42/1999 e 163/2001 e alteraç6es posteriores, na forma dos anexos a seguir: 

I - texto lei; 
II - consolidaçâo dos quadros orçamentArios; 
III - anexo dos orçamentos fiscâ1 e da seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei; 

- discriminaçâo da legislaçâo da receita e da despesa, referente ao orçamento fiscal e 
da seguridade social. 

Art.6° - Na Lei OrçamentAria Anual, que apresentard conjuntamente a programaçâo dos 
orçamentos fiscais e da seguridade social, s. consonância corn os dispositivos 
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da Portaria n°42, de 14 'de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestdo e 
da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, a discriminaçâo da 
despesa sera apresentada por unidade orçamentària expressa por categoria de 
programaçâo: 

I - o orçamento a que pertence; 
II - o grupo de despesa a que ser tefere, obedecendo a seguinte classificaçâo: 

a) DESPESAS CORRENTES; 
Pessoal e Encargos Sociais; 
Juros e encargos da Divida; 
Outras despesas correntes. 

b) DESPESAS DE CAPITAL. 
Investimentos; 
Invers6es Financeiras; 
Amortizaçtles e Refmanciamento da Divida; 

CAPfTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÂO E EXECUÇÂO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICfPIO 

Art.7° - Os Orçamentos para o exercicio de 2016 e as suas execupties obedecerdo entre 
outros ao principio da transparència e do equilibrio entre receitas e despesas em 
cada fonte, abrangendo, io Poder Legislativo e Executivo, suas Autarquias e seus 
Fundos, em conformidade corn o disposto no art.1° § 3°, I, "a" e art. 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art.8° - Os Fundos Municipais terâo suas receitas especificadas no Orçamento da Receita 
das Unidades Gestoras em que estiverem vinculados, e essas, por sua vez, 
vinculadas a despesas rellacionadas os seus objetivos, identificadas em Pianos de 
Aplicaçâo, reapresentados nas Planilhas de Despesas referidas no art. 5°. 

Art.e - Os estudos para definiçâo dos Orçamentos da Receita deveräo observar os efeitos 
da alteraçâo da legislaçâo tributaria, incentivos fiscais autorizados, a infiaçâo do 
periodo, o crescimento econômico, a ampliaçâo da base de calcul° dos tributos e 
sua evoluçao nos albinos très exercicios como prevè o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.1 

Art.10 - Se a receita estimada para 2016, comprovadamente na° atender ao disposto no 
artigo anterior, o Legislativo, quando da 	ussao da Proposta Orçamentdria, 
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podera solicitar do Executivo Municipal a sua alteraçâo e a conseqüente 
adequaçâo do orçamento da despesa. 

1 

Art.11 Na execuçâo do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinaria 
poderit afetar o cumprimento das metas de resultados primdrio e nominal, o 
Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotaç6es e 
observada à. fonte de recursos adotard o mecanismo da limitaçâo de empenhos e 
movimentaçâo financeira nos montantes necessarios, para as seguintes dotaç6es 
abaixo: 

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntdrias; 
II - obras em geral, desde que ainda nâo iniciadas; 
III - dotaçâo para combustiveis destinada à frota de veiculos dos setores de transportes; 
IV - dotaçâo para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades. 

§ fInico - Na avalindo do cumprimento das metas bimestrais de arrecadaçâo para 
implementaçâo ou na.° do mecanismo da limitaçâo de empenho e movimentaçâo 
fmanceira, sera considerado ainda o resultado fmanceiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercicio anterior, em cada fonte de recursos. 

Art.12 - As despesas obrigattirias de cardter continuado esta° demonstradas no Anexo 
VIII desta Lei. 

Art.13 - Constituera riscos fiscais capazes de afetar o equilibrio das contas p-tiblicas do 
Municipio, aquelas constantes no anexo IX desta Lei. 

§ 10 - Os riscos fiscais, casos se concretizem, sera.° atendidos corn recursos da Reserva de 
Contingéncia, cancelamento de dotaç6es e também, se houver, do excesso de arrecadaçâo 
e de superdvit fmanceiro do exercicio de 2015. 

1 
§ 20 - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhard Projeto de 
Lei ao Poder Legislativo, propondo anulaçâo de recursos ordinarios alocados para 
investimentos, desde que na.° comPrometidos. 

Art.14 - 0 orçamento para o exércicio de 2016 destinard recursos para a Reserva de 
Contingência. 

§ 10 - Os recursos da Reserva de Contingéncia serâo destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos como precat6rios e 
obtençâo de resultado primario Positivo se forem o aso e tambéra para abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais para f  spesas n'a° orçadas ou orçadas 
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menor, conforme disposto no artigo 5' da Portaria MPO n. 42/1999 e artigo 8° da Portaria 
STN n. 163/2001. 

§ 	- Os recursos da Reserva de Contingéncia destinados a riscos fiscais, caso estes nao 
se concretizem até o dia 10 de dezembro de 2016, poderdo, excepcionalmente, ser 
utffizados por ato do Chefe do Poder executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotaçeles que se tornarem insuficientes. 

Art.15 - Os investimentos corn duraçâo superior a 12 (doze) meses set constardo da Lei 
Orçamentaria Anual se contemplados no Plano Plurianual, como previsto no art. 
5°, § 5° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art.16 - As receitas previstas 'rrao desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas 
bimestrais de arrecadaçâo, corn a especfficaçâo, em separado, quando cabivel, 
das medidas de combate à evasdo e à sonegaçâo, da quantidade e valores de 
aVies ajuizadas para eobrança da divida ativa, bem como da evoluçâo do 
montante dos créditos tributarios passiveis de cobrança administrativa, previsto 
no art. 13 da Lei Complehaentar n°. 101/2000. 

Art.17 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentaria para 2016 corn dotaçiies 
vinculadas a fontes dé recursos oriundos de transferéncias voluntarias, 
operaçiks de crédit°, alienaçâo de bens e outros extraordinarios, see serâo 
executados e utilizados a qualquer titulo, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caix4, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 

§ 10 - A apuraçâo do excesso de arrecadaçâo de que trata o artigo 43, § 3° da Lei 
4320/1964 sera apurado em cacia fonte de recursos para fms de abertura de créditos 
adicionais suplementares e especiais conforme exigéncia contida nos artigos 8°, § Anie() e 
50, inciso I da Lei de Responsabili4ade Fiscal. 

§ 2° - Na Lei Orçamentaria Armai os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarâo 
corn codificaçâo adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da 
execuçâo observe o disposto no "caput" deste artigo. 

Art.18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas 
beneficiarà somente aquelas de cardter educativo, assistencial, recreativo, 
cultural, esportivo, de cooperaçâo técnica voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipa1 e dependerd de autorizaçao em lei especffica. 

§ taie° - As entidades beneficiadas corn recursos do Tesouro Municipal deverdo prestar 
contas no prazo previsto na lei municipal especifica, na orma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal. 
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Art.19 - Fica autorizada a titulo de contribuiçâo, subvençâo social e/ou Rateio 
(consèrcio): 

I - À Associaçâo dos Municipios do Noroeste do Parand - AMUNPAR; 
II - À Confederaçâo Nacional dos Municipios - CNM; 
III - APAE; 
IV - Consôrcio Intermunicipal de Urgência e Emergéncia do Noroeste do Paraná-
CIUENP/ SAMU; 
V - Cons6rcio Intermunicipal de Sailde - CIS; 
VI- Associaçâo das Primeiras-damas do Noroeste Paranaense - APRIDANORPA; 
VII- Associaçâo dos Municipios do Parand. 
VIII - Conséercio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Parand - COMAFEN 

1 

Art.20 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentärio 
fmanceiro e declaraçâo do ordenador da despesa de que trata o artigo 16, itens 
I e II, Lei Complementar n° 101/2000 deverâo ser inseridos no processo que 
abriga os autos da licit4do ou de sua dispensa /inexigibilidade. 

§ Unico - Para efeito do disposto no art. 16 § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, sdo 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criaçâo expansâo ou 
aperfeiçoamento da açdo governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante 
no exercicio fmanceiro de 2016, em cada evento, nâo exceda ao valor limite para dispensa 
de licitaçâo, fixado no art. 24 da Lei 8.666/1993 e suas alteraçiies. 

Art.21 - As obras em andamento e a conservaçâo do patrimônio pfiblico terâo prioridade 
sobre projetos novos na alocaçâo de recursos orçamentdrios salvo projetos 
programados corn recursos de transferências voluntdrias e operaçôes de crédito, 
conforme prevé o art. 45 'da Lei de Responsabffidade Fiscal. 

Art.22 - Despesas de competência de outros entes da Federaçdo si5 serdo assumidas pela 
Administraçâo Municipal quando firmados por convénios, acordos ou ajustes se 
previstos recursos na Lei Orçamentdria An.ual, conforme preceitua o art. 62 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art.23 - A previsâo de receitas e a fixaçdo das despesas serdo orçadas para 2016 a preços 
correntes. 

Art.24 - SUPRIMIDO. 

Art.25 - Durante a execuçâo orçamentdria de 2016 o Execu 'vo Municipal, autorizado por 
Lei, poderá incluir noyos projetos, atividad 	ou operaçties especiais no 
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orçamento das unidades gestoras na forma de Crédit° Especial, desde que se 
enquadre nas prioridades para o exercicio de 2016 e constantes desta Lei. 

Art.26 - O controle de custos da s açOes desenvolvidas pelo Poder Pfiblico Municipal, de 
que trata o artigo 50, § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, sera() desenvolvidos 
de forma a apurar os custos dos serviços tais como: custo dos programas, das 
açties, do metro quadrado das construçiies, do metro quadrado das 
pavimentaçeies, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do 
transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano corn merenda 
escolar, do atendimento nas unidades de safide, entre outros. 

§ tnico - Os custos sera() apurados através das operaçôes orçamentarias, tomando-se 
por base as metas fisicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas fisicas 
realizadas e apuradas ao final do exercicio. 

Art.27 - Os programas constantes no Plano Plurianual e Lei Orçamentaria para 2016 
sera.° desdobrados em metas quadrimestrais para avaliaçâo permanente pelos 
responsdveis e em audiência pfiblica na Comissào de Orçamento e Finanças da 
Câmara até o fmal dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios, avaliar  
gastos e cumprimento das metas fisicas estabelecidas, conforme preceitua o art. 
40, I, "e" e 90, §4° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

cAPiTuLo V 
DAS DISPOSIOES SOBRE A DiVIDA PÛBLICA MUNICIPAL 

Art.28 - A Lei Orçamentaria de 2016 poderd conter autorizaçâo para contrataçâo de 
Operaçijes de Crédit° para atendimento as Despesas de Capital, observado o 
limite de endividamento:  de 50% (cinqiienta por cento) das receitas correntes 
liquidas apuradas até cri) segundo mês imediatamente anterior a assinatura do 
contrato na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art.29 - A contrataçao de operLaç6es de crédito dependera de autorizaçao em Lei 
especifica. 

1 

Art.30 - Ultrapassado o limite de endividamento defmido no art. 25 desta Lei, enquanto 
perdurar o excesso, o Poder Executivo obtera resultado primario necessdrio 
defmido no art.10 desta Lei. 

CAPfTULO VI 
DAS DISPOSIÇôES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
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Art. 31 - As despesas corn Pessoal da Administraçâo Direta e Indireta obedecerâo As 
disposkties confidas na Constituiçâo Federal e na Lei Complementar n.° 101, de 
04 de maio de 2000. 

§ 1.0  0 aumento de remuneraçao além dos indices infiaciondrios, a concessdo de 
qualquer vantagem ou aumento , de remuneraçâo, a criaçâo de cargos ou alteraçâo de 
estrutura de carreiras, bem como a admissdo de pessoal, a qualquer titulo, pelos Orgdos e 
entidades da administraçâo diretA ou indireta, inclusive fundaeies instituidas e mantidas 
pelo Poder PUblico, so poderdo ser feitas se houver prévins dotaçOes orçamentArias, 
suficientes para atender às projeçOes de despesas e aos acréscimos dela decorrentes, até o 
fmal do exercicio, de acordo corn 6 disposto no caput 

§ 2.° Os recursos necessArios ao atendimento da revisäo geral anual da remuneraçâo dos 
servidores pUblicos, prevista no iriciso X, artigo 37, da Constituiçao Federal, constata° da 
lei orçamentAria para 2016. 

§ 3.° Os projetos de lei sobre alteraçäo de estrutura, cargos, concessdo de vantagens e 
aumento de remuneraçâo serdo, o

I
brigatoriamente, acompanhados de manifestaçOes das 

secretarias de Gestào e Finanças, nas respectivas Amas de competència. 

§ 4.° As despesas corn pessoal ficam vinculadas ao limite estabelecido no artigo 19 da Lei 
Complementar n.° 101, de 04 dé maio de 2000, ou seja, 60% (sessenta por cento) da 
Receita Corrente Liquida, sendo este percentual repartido em 54% (cinqUenta e quatro por 
cento) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, conforme 
artigo 20, inciso III da mesma lei federal. 

§ 5.° Se a despesa de pessoal atingir o nivel de que trata o pardgrafo Unie° do art. 22 da 
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a contrataçâo de hora extra, fica 
restrita as necessidades emergenciais das Areas de &gilde e educaçâo. 

Art. 32. Os contratos de terceirizaçâo de mdo de obra que se referirem à substituiçâo de 
servidores e empregados pUblicos, setào contabilizados, no elemento de despesa, 
como outras despesas de pessoaldecorrentes de contratos de terceirizaçâo. 

CAPiTULO VII 
DAS DISPOSIÇÔES SOBRE ALTERAÇÂO DA LEGISLAÇÂO TRIBUTARIA 

Art. 33 - O Executivo Municipal, quand° autorizado era Lei, poderd conceder ou ampliar 
beneficio fiscal de natureza tributdria corn vistas a estimular o crescimento 
econtimico, a geraçâo de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes , menos favorecidas, devendo esses beneficios ser 
considerados nos cAlculds do orçamento da recel 	ser objeto de estudos do 
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seu impact° orçamentario e financeiro no exercicio em que iniciar sua vigência e 
nos dois subseqfientes (dr. 14 da LRF). 

Art. 34 - Os tributos lançados e nâo arrecadados, inscritos em divida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédit° tributdrio, poderdo ser cancelados, 
mediante autorizaçâo eni Lei, ndo se constituindo como renfincia de receita para 
efeito do disposto no art.' 14, § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 35 - O ato que conceder du ampliar incentivo, isençâo ou beneficio de n.atureza 
tributaria ou fmanceira constante do Orçamento da Receita, somente entrard em 
vigor ap6s adoçâo de medidas de compensaçâo, seja por aumento da receita ou 
mediante cancelamento,' pelo mesmo periodo, de despesas de valor equivalente. 

§ talc° - Ficam excluidas dasIdisposkeies deste artigo as isenç6es que vierem a ser 
concedidas por Lei, ainda que na.° consideradas nas estimativas da receita e da mesma 
forma, as remiss6es de tributos Concedidos corn base nas leis municipais, desde que, no 
seu total ndo ultrapasse a porcentagem de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita 
tributaria prevista.. 

Art. 36 - Na estimativa das recéitas constantes do Projeto de Lei orçamentaria, poderdo 
ser considerados os efeitos das propostas de alteraçâo da legislaçâo tributaria. 

§ tnico - As alteraç6es na legislaçâo tributaria municipal, dispondo, especialmente, sobre 
IPTU, ITBI, ISS e TAXAS, deverdo constituir objeto de projetos de lei a serem enviados 
Câmara Municipal, visando promover a justiça fiscal e contribuir para elevaçâo da 
capacidade de investimento do Municipio. 

Art. 37 - O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
- para o exercicio de 2016 podera ter a seguinte condiçâo: 

I - 15% (quinze por cento) de desconto para pagamento à vista e em cota tmica. 

DAS DISPOSIOES GERMS 

Art. 38 - O Executivo Municipal'enviara a proposta Orçamentitria a Camara Municipal no 
prazo estabelecido na Lei Organica do Municipio, que apreciara de devolvera 
para sançâo até o encerramento do periodo legislativo armai. 

§ 1° - A Câmara Municipal ndo ,entrarâ em recesso enquanto ndo cumprir o disposto no 
"caput" deste artigo. 

§ 20 - Se o projeto da Lei Orçamentaria Anual na.° for encaminhado à sançâo até o inicio 
do exercicio fmanceiro de 2016, fica o Executivo Mu 	sal autorizado a executar a 

L D 0 - 2016 	9 



MpRILO 
Secre 

ES CALDEIRA 
lanelamento 

IEL DO 
Prefei 

GOS PE IRA 
Municip 

[ 	iideztà - • 

• 
Rua José Vicente, 257 - Fones/Fax: (44) 3429-1319 e 3429-1611 

CEP 87.990-000 - diamantedonorte@pref.pr.gov.br  - Diamante do Norte-PR 

MUNICiPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
' CAPITAL ECOLOGICA DO NORDESTE 

proposta orçamentaria na formai original, até a sançao da respectiva lei orçamentaria 
armai. 

§ 30  - SlJPRIMIDO. 

§ 40  - Os créditos suplementares destinados a reforçar uma dotaçao ja existente no 
orçamento do exercicio corrente, so sera° autorizados por lei especifica. 

§ 50  - Os créditos especiais destinados a fmanciar programas novos, que na° possuem 
dotaçao especifica no orçamento em vigor, igualmente aos créditos suplementares, 
também se, sera° autorizados por lei especifica. 

§ 60 - Os créditos especiais corn inclusao no PPA - Plano Plurianual 2014/2017, deverao 
estar acompanhados da ficha de inclusdo - Programas Finalisticos e de apoio 
administrativo, assim como inclUsao na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentdrias, também 
deverao estar acompanhados da ficha de Inclusao de Açao na LDO - Metas e Prioridades 
para 2016. 

Art. 39- SUPRIMIDO. 

Art. 40 - Os créditos especiais e extraordindrios abertos nos filtimos quatro meses do 
exercicio poderao ser reabertos no exercicio subseqüente por ato do Chefe do 
Poder Executivo. 

Art. 41 - 0 Executivo Municipal esta autorizado a assinar convénios corn o Governo 
Federal e Estadual através de seus Orgaos da administraçao direta ou indireta 
para realizaçao de obras ou serviços de competência do Municipio, durante o 
exercicio de 2016. 

Art. 42 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicaçao. 

Diamante do Norte, 21 de dez,embro de 2015 
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